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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL


PORTARIA-DRH Nº 242, DE 20 DE AGOSTO DE 2007

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base na alínea "a" do inciso III e §6º do art. 41 da Lei Orgânica do Distrito Federal, c/c a alínea "a" do inciso III dom art. 186 da Lei nº 8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei nº 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora nº 97/1997; além do §3º do art. 1º da Lei nº 1.864/1998 e Ato da Mesa Diretora nº 5/2000, com a vantagem do art. 7º da Lei nº Lei nº 1.004/1996, mantida pelo art. 4º da Lei nº 1.141/1996; e tendo em vista o que consta do Processo nº 001-001119/1996,

R E S O L V E :

I – REVISAR os proventos da aposentadoria concedida pela Portaria nº 338, de 23 de dezembro de 1996, publicada no DCL de 24/12/1996, retificada pela Portaria nº 175, de 6 de dezembro de 2000, publicada no DCL de 7/12/2000, à servidora SANDRA DE MATOS SAMPAIO CHAGAS, ocupante do cargo efetivo de Assessor Legislativo, atual Consultor Legislativo, passando os proventos a serem integrais, correspondentes ao padrão 35, atual padrão 3, acrescidos de 28% (vinte oito por cento) de adicional por tempo de serviço e 2/10 da retribuição mensal do DF-8 e 4/10 da retribuição mensal do DF-12 ambos do GDF, transformados, a partir de 1/8/2000, em 1/10 da retribuição mensal do DF-08, 4/10 da retribuição mensal do DF-12 e 1/10 da retribuição mensal do DF-11, conforme apostila publicada no DCL de 25.04.2007.

II – DETERMINAR a aplicação da prescrição qüinqüenal aos créditos financeiros decorrentes da revisão, a contar de 27/11/2006.

EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 21/08/2007.
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